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Junto aos autos do Processo Administrativo n° 140301/2023 , na modalidade TOMADA 

DE PREÇOS, o Ato de designação da CPL, para a licitação que tem por objeto Contratação de 

empresas para o fornecimento de bolos doces, salgados e coffe break para atender as necessidades 

das Secretarias Municipais das Secretarias Municipais 

São João dos Patos/MA, em 14 de abril de 2023. 
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' Gilvana Noleto Araújo ~órrea 
Presidente da CPL 

www. saojoaodospatos. ma. gov. br 
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA 
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Portaria n°001/2023 — GABINETE 1)O PREFEITO 

Nomeia a Gomissíio t'ernranente de 1.tcitalâo, desryrta 

Prgoeiro Ofi~7a1 e dá nninx.c nidénda,c. " 

( ) Prefeito Municipal de São João dos Patos, Estado do Maranh io, no uso das 

atribuições que lhe são conferidos pela Constituiçk Federal e pela Lei Orgânica do Municipio, 

conjugadas COIU o disposto no art. 5I dei Lei keleral n°8 666/93 e Lei k deral n" F1.520 2UU2. 

RESOLVE: 

Art. 1°. I+rcatn nomeados os integrantes da Comissão Permanente de Licítação -- (:PI.., para as 

modalidades de Convite, Tomada de Preços e Concorrência Pública, nos termos do § 4" dc) art. 51 

da l;.,c:i Federal n° 8.666/93, os seguintes servidores: 

[—( iilvana Nolêtca Araújo Corrêa — servidora efetiva, CPF n°019.615.683-14; 

il- Francisco Eduardo da Veiga  Iupes — servidor efetivo, CPF n" 925.822.903-78; 

1H —  Suelicn Vieira de Oliti ciri -- cri idora comissionada, Cl'li n° (103.08C1.183-03; 

Parágrafo tínicO. A comissão n()mea(la terá como função efetuar o registro cadastral de 

fornecedores, elaborar  minuta dc edital, contratos e outros atos pertinentes  ao procedimento de 

licitação, julgar preliminarmente a habilitação. )ÍOlx,tita$, os recursos e denaais questi<►naunentos 

sobre os processos administrativos c.le licitação pública 4 promover a alteração vu cancelamento de 

cadastros dc licitantes. 

Art. 2°. Fica designado como Presidente o servidor indicado pelo inciso 1, e como primeiro 

Secretário o servidor mencionado no inciso II do artigo anterior. 

§ 1'. A Comissão Permanente de I_.icitação — CPL terá número mínimo de três titulares, o 

Presidente, o Secretário e um membro nomeado por esta Portaria, no 111 do artigo anterior, coro 

quórum para iniciar qualquer sessão. 

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Tele/fax: 3551-232812219 
E-mail: prefeïturadesan,joaodospatos~,~yahoo.cºm.br 



~ n

~ 

~ FOLHA 

~ N° PR©CI~~~ 

I:S`T.:1t){J I)() \d.\R l\EE.Ot ) ~ ~ I'EçE.E .E,E'E.~.Et 
~ E11 `1C1~ ~ `(~ 

I~... , 
T~ 

~..E.
~ ~ ~, _, _ t_ ~ t ~ ).`+ t

uïj Ë'E.ïli \ argy~t, 13.1 - Cenrrr,• (.E .l' (~ )~Y~P~T 
~~`~a•+~uu~~~~ 

~osur~._._ 

2". .l Sessão da Cr)miss:iu I'ei:ma.ntntc de I..icitaçãE, L , erá ser iniciada, preferencialmente, com a 

presença de um representante da Controlaria Geral cí `,1 unicípits, caso haja, corn direito a ti°caZ sem 

direito avoto, dcrcndo ser registrado suap~scnça nos autos dg, prc?r.t:sst x 

Art. 3O. Ficam igualmente nomeados para exercer as funções dc l'i'e=ge Beiro e de membros da equipe 

de apoio para funcionar nos processos administrativos de licitação na modalidade Prcl,to, os 

seguintes servidores: 

— Pregoeiro: Francisco Eduardo da Veiga Lopes — servidor efetivo, CPf' n" 925.H22.c)(13-ili; 

lI — I:yuipc dc flpoic7: Gilc-ana Nolêtc? Arauj() Corrêa -- servidora efetiva, CPF n o  01 9.615.683-14. 

II! —  l?.yuipe de Apoio: Suclienv Vieira de Oliveira -- servidora comissionada, CPl'' n" 603.1)S0. 1 83-

03; l3; 

~ 1". Os scrti°idores nt:rmcadUs nesta Portaria, de t<,rrna independente, respondem por seus prc`>prïos 

atos e decisões perante a administração ou ã terceiros. 

Art. 5". [sta Portaria entra cm vigor na data de sua publicação, revogados  as disposições cm 

contrno. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal dc São )caão dos Patos, [stado do Maranhàor

aos 02 dias do m~s dc janeiro de 2023. 

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Tele/fax: 3551-2328/2219 
E-mail: prefeituradesaQjnaodUspatos@yahoo.cam.br 
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Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE 
Código identificador: 2a4b87d1d6a6069e56795767265e5e72 

PORTARIA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Portaria nº 001/2023 - GABINETE DO PREFEITO 

"Nomeia a Comissão Permanente de Licitação, designa Pregoeiro Oficial 
e dá outras providências." 

O Prefeito Municipal de São João dos Patos, Estado do Maranhão, no uso 
das atribuições que lhe são conferidos pela Constituição Federal e pela 
Lei Orgânica do Município, conjugadas com o disposto no art. 51 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e Lei Federal nº 10.520/2002. 
RESOLVE: 
Art. 1 . Ficam nomeados os integrantes da Comissão Permanente de 
Licitação - CPL, para as modalidades de Convite, Tomada de Preços e 
Concorrência Pública, nos termos do § 4º do art. 51 da Lei Federal nº 
8.666/93, os seguintes servidores: 
I - Gilvana Nolêto Araújo Corrêa - servidora efetiva, CPF nº 
019.615.683-14; 
II- Francisco Eduardo da Veiga Lopes - servidor efetivo, CPF nº 

25.822.903-78; 
VII - Suelieny Vieira de Oliveira - servidora comissionada, CPF nº 
603.080.183-03; 
Parágrafo único. A comissão nomeada terá como função efetuar o 
registro cadastral de fornecedores, elaborar minuta de edital, contratos 
e outros atos pertinentes ao procedimento de licitação, julgar 
preliminarmente a habilitação, as propostas, os recursos e demais 
questionamentos sobre os processos administrativos de licitação 
pública e promover a alteração ou cancelamento de cadastros de 
licitantes. 
Art. 2 . Fica designado como Presidente o servidor indicado pelo inciso 
I, e como primeiro Secretário o servidor mencionado no inciso II do 
artigo anterior. 
§ 1 . A Comissão Permanente de Licitação - CPL terá número mínimo de 
três titulares, o Presidente, o Secretário e um membro nomeado por 
esta Portaria, no Ill do artigo anterior, como quórum para iniciar 
qualquer sessão. 
§ 2 . A Sessão da Comissão Permanente de Licitação deverá ser 
iniciada, preferencialmente, com a presença de um representante da 
Controlaria Geral do Município, caso haja, com direito a voz sem direito 
a voto, devendo ser registrado sua presença nos autos do processo. 

( Art. 3º. Ficam igualmente nomeados para exercer as funções de 
.%regoeiro e de membros da equipe de apoio para funcionar nos 
processos administrativos de licitação na modalidade Pregão, os 
seguintes servidores: 
I - Pregoeiro: Francisco Eduardo da Veiga Lopes - servidor efetivo, CPF 
nº 925.822.903-78; 
II - Equipe de Apoio: Gilvana Nolêto Araujo Corrêa - servidora efetiva, 
CPF nº 019.615.683-14. 
Il l - Equipe de Apoio: Suelieny Vieira de Oliveira - servidora 
comissionada, CPF nº 603.080.183-03; 
§ 1 . Os servidores nomeados nesta Portaria, de forma independente, 
respondem por seus próprios atos e decisões perante a administração 
ou à terceiros. 
Art. 52. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogados as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Gabinete do Prefeito Municipal de São João dos Patos, Estado do 
Maranhão, aos 02 dias do mês de janeiro de 2023. 

Alexandre Magno Pereira Gomes 
Prefeito 

Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE 
Código identificador: 779a3ff8becbc65e6aced6874e46f484 
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Após a análise detalha áï °~énéntòs' còrístantes dos autos, 
RATIFICO, conforme disposto no art. 26 da Lei 8666/93, com fulcro no 
art. 24, inc. X, da citada lei, Dispensa de Licitação a favor da Pessoa 
Física, Antônio Marcos Lima Freitas, portador de CPF: n° 
896.234.443-20, perfazendo-se o valor total de R$ 27.840,00 (Vinte e 
sete mil, oitocentos e quarenta reais), objetivando a locação de 
imóvel Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU). Dê-se 
ciência desta decisão aos interessados, providencie-se a celebração do 
necessário contrato, e o empenhamento da despesa nas dotações 
próprias do orçamento vigente, e publique-se o presente ato na 
imprensa oficial, conforme estabelecido no art. 26 da já citada lei, para 
fins de eficácia da RATIFICAÇÃO aqui proferida. São João dos Patos - MA, 
06 de janeiro de 2023. Kairo Coelho de Sousa Correa Secretário 
Municipal de Saúde Portaria nº 209/2021 

Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE 
Código identificador: 172 fI2a50c12c596ac5740ded5b98b88 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Após a análise detalhada dos elementos constantes dos autos, 
RATIFICO, conforme disposto no art. 26 da Lei 8666/93, com fulcro no 
art. 24, inc. X, da citada lei, Dispensa de Licitação a favor da Pessoa 
Física, Elionaria Rosa Alencar Silva Quirino, portador de RG nº 
17682622001-6 SSP/MA e CPF n° 001.592.853-56, perfazendo-se o 
valor total de R$ 16.640,00 (Dezesseis mil seiscentos e quarenta 
reais), objetivando a locação de imóvel localizado na Avenida 
Presidente Médici, n° 221/B, Centro em: São João dos Patos -MA, para 
funcionamento do Centro Avançado de Saúde, Dê-se ciência desta 
decisão aos interessados, providencie-se a celebração do necessário 
contrato, e o empenhamento da despesa nas dotações próprias do 
orçamento vigente, e publique-se o presente ato na imprensa oficial, 
conforme estabelecido no art. 26 da já citada lei, para fins de eficácia 
da RATIFICAÇÃO aqui proferida. São João dos Patos - MA, 06 de janeiro 
de 2023. Kairo Coelho de Sousa Correa Secretário Municipal de Saúde 
Portaria nº 209/2021 

Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE 
Código identificador: f820710418b1a62dc11b54c2649371dd 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Após a análise detalhada dos elementos constantes dos autos, 
RATIFICO, conforme disposto no art. 26 da Lei 8666/93, com fulcro no 
art. 24, inc. X, da citada lei, Dispensa de Licitação a favor da Pessoa 
Física, Marijara Coelho de Sousa Gonçalves, portador de RG nº 
1.655.383- SSP/PI e CPF n° 462.606.333-00, perfazendo-se o valor total 
de 15.180,00 (Quinze mil cento e oitenta reais), objetivando a 
locação de imóvel a localizado na Rua Almirante Barroso, São Francisco, 
CEP.: 65.665-000, São João dos Patos/MA, para funcionamento do 
Programa Saúde da Família (PSF) - São Francisco II, no Município de São 
João dos Patos - MA, Dê-se ciência desta decisão aos interessados, 
providencie-se a celebração do necessário contrato, e o empenhamento 
da despesa nas dotações próprias do orçamento vigente, e publique-se 
o presente ato na imprensa oficial, conforme estabelecido no art. 26 da 
já citada lei, para fins de eficácia da RATIFICAÇÃO aqui proferida. São 
João dos Patos - MA, 06 de janeiro de 2023. Kairo Coelho de Sousa 
Correa Secretário Municipal de Saúde Portaria nº 209/2021 
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AUTUAÇÃO DO PROCESSO 

.~.al1Rb'usevr. .. 

Aos 17 (Dezessete) dias do mês de abril do ano de 2023 autuo o processo 
licitatório que adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu Gilvana Nolêto Araújo 
Correa —Presidente da CPL, o subscrevo. 

DA LICITAÇÃO: 
-Processo Administrativo n° 140301/2023 
-Modalidade: TOMADA DE PREÇOS N° 011/2023 
-Requisitante: Secretarias Municipais de Educação, Saúde, Assistência Social 
e Administração 
-Tipo de Licitação: Menor preço GLOBAL. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

Fundamenta-se na Lei n° 8.666/93, Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela 
Lei Complementar n° 147/2014 e o que couber demais legislações pertinentes. 

DO OBJETO DA LICITAÇÃO: 

Contratação de empresas para o fornecimento de bolos doces, salgados e coffe 
break para atender as necessidades das Secretarias Municipais. 

ESTIMATIVA DO VALOR: 

O valor considerado como estimativa para esse objeto foi determinado com base 
numa média aritmética simples das propostas comerciais obtidas junto ao mercado, portanto, 
estima-se o valor de R$ 122.803,50 (Cento e vinte e dois mil, oitocentos e três reais e 
cinquenta centavos) 

DA INDICAÇÃO DOS RECURSOS: 
As despesas serão custeadas através da seguinte dotação orçamentária: 

PODER: 02 PODER EXECUTIVO 
ÓRGÃO: 0203 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
04 122 0003 2004 0000- MANUT. E FUNC. DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
3.3.90.30.00 — Materiais de Consumo 

PODER: 02 PODER EXECUTIVO 
ÓRGÃO: 0217 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 
UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 
08 122 0003 2088 0000- MANUTENÇÃO E FUCIONAMENTO DO FMAS 
3.3.90.30.00 — Materiais de Consumo 

www.saojoaodospatos.ma.gov.br 
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA 
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PODER: 02 PODER EXECUTIVO 
ÓRGÃO: 0216 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE FMS 
UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE FMS 
10 301 0003 2066 0000- MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO FMS 
3.3.90.30.00 — Materiais de Consumo 

PODER: 02 PODER EXECUTIVO 
ÓRGÃO: 0205 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
UNIDADE: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
12 361 0003 2010 0000- MANUT. E FUNC. DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
3.3.90.30.00 — Materiais de Consumo 

São João dos Patos/MA, em 17 de abril de 2023. 

iÌ aná N eto Á aú &Corá a 
Presidente da CPL 

www.saojoaodospatos.ma.gov.br 
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA 




